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Santa Maria do Oeste, 29 de novembro de 2023

Ào

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Solicitamos através deste oficio, a vossa senhoria que seja eÍetuado abertura de
licitaçáo para oficines para convenio com instituição de longa permanência para idosos,
Associaçáo de Apoio a Terceira ldade de Pitanga PR Casa Lar Santana conforme
pÍocesso administrativo Noí3r2023 e solicltação de dêmanda No 13/2023. Segue em
anexo os documentos necessários.

Sem mais para o momento, certos de poder contar com a sua colaboração, desde

já agradecemos a sua atenção.

Atenciosamente,

SECR

C) §-
IO MUNICIPAL s CIA SOCIAL

JORGE MARTINS DOS SANTOS

,r, (-72
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soLtctTAçÃo DA DEMANDA - SD No 13/2023.

O prcsente documsnto visa padronizar a demanda s consolidar inÍormaçõês s documentos
nocossários para a contrataçáo.
Em conformidade com a Lei de Licitaçôes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inicio
com o recebimento do Documento de OÍiciãlizaçâo da Demanda pela Area de Licitações Este documento
deverá ser elaboÍado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I -'Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçâo do Planejamento da Contrataçáo':
Ar1. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para formalizaÉo da demanda pelo setor requisitante do serviço

SetoÍ Requisitante: Secretaria de Assistência Social

Nome do oÍdenador responsável pela
demanda: Jorge Marlins dos Santos

Cargo: Secretario de Assistência Social

E - m a i I : c ras smo20 1 7 @h otm a i I. con TEURamal:42- 984349362

No do processo administrativo anterior: Não se aplica

Modalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o caso:

Não se aplica

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jorge Martins dos Santos

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

Josemeri Neves de Almeida

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Talita Maria Soares

Jorge Martins dos Santos

No do Contralo ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramenlo da vigência do inslrumento
anterior se for o caso

1 - TDENTTFTCAÇÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

2- IftIFORItiAçÔE§ GERAIS

Gestor do conlrato indicado pelo ordenador de
despesas
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A licitaçáo anterior íoi executada Satisíatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente 0

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
antêrior

Prazo sugerido para a Contrataçáo 30 dias

Prazo de entrega ou execução dos serviços 30 dias

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual O Municipal (X)

lndicaÇão da dotaÇão orÇamentária

Legislaçáo Especial sobre o Objeto

Regime regente da
contrat
aÇáo:

(x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei '14.133/2021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x ) Não

A presente solicitação se faz necessária para atender a demanda de idosos em situaçáo de
isolamento, onde não possuem família para os cuidados básicos para sua sobrevivência e
qualidade de vida. Assim, há necessidade de
Constituir parceria, com a finalidade de promover o repasse de recursos financeiros para a lnstituição de
Longa Permanência para ldosos - Lar Santana, e assim gaÍantir vagas e custear o serviço para aos idosos
do município de Santa Maria do Oeste -PR, que serão acolhidos e que venham a necessitaí do serviço de
alta complexidade, qual nâo possui no municipio, porem, há demanda.

Hospedagem, cuidados de higiene pessoal e da roupas,05 (cinco) refeiçôes diárias, assisténcia social,
acompanhamento nutricional e de Íisioterapia. Em relação à assistência médica especializada, auxilio funeral,
êxames especializados e medicamentos de alto custo seráo de responsabilidade do município de origem

4- DAS ESPECTFTCAçÔES TÉCMGAS DO PRODUTO

3 - JUSTTFICATIyATXECESSTDAOE DA CONTRATAçÃO
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Item Qtd Un. Especificação do ltem

1 2 Un Hospedagem, cuidados de higiene pessoal e da roupas,05 (cinco) refeiçÕes diáÍias,
assistência social, acompanhamenlo nutricional e de fisioterapia. Em relaçáo
à assistência médica especializada, auxilio funeral, exames especializados e
medicamentos de âlto custo seráo de responsabilidade do município de origem

Documentos anexos:
Em anexo orçâmênto

Documentos anexos:
Em anexo oÍçamento
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4.1. Das Quanüdades Estimadas dos Produtos/Sêrviços Solicitados
item EspecificaÇão do item quant

1 Hospedagem, cuidados de higiene pessoal e da roupas, 05 (cinco) refeiçóes diárias,
assistência social, acompanhamento nutricional ê de fisioterapia. Em relação à
assistêncie médica especializada, auxilio funeral, exames especializados e
medicamentos de alto custo serão de responsabilidade do municipio de origem

1 2

un
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J lmeida
CPF: .939-27

(Carimbo e no r)

Telita ilaria Soarês
CPF 0489837492í/ CRESS 6334-1 í"Região

Equipe de Apoio

ns ntos
Autoridade que autoriza a realização dos ETPS

Dala: 2911112023.

(_



Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisaÍ a viabilidade da contratação, para subsidiar a
elaboração do Têrmo de Referência ou Projeto Básico, de Íorma a melhor atender às necessidades da
AdministraÉo.(Conforme lnstruçáo Normativa nos dê 26 de Maio de 2017). MPG. Art.27. 'Concluldas as etapas relativas aos
Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setoíes requisitantes dêverão encaminhá-los, juntamenle com o
documento ue formaliza a demanda, à autoridade com nte do setor de licita ôes..."

\,,r.í Equipo Técnica

Como ainda não está definida a Íormalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se redeÍine o fluxo dos processos
os ETPs serão reelizados por técnicos indicados pela Secretaria demandante.

í,2 Regimo Regente

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.ô66/93 e legislaçóes conelatas.

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADíUIINISTRAÍIVO N' 13 12023
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No 't3 /2023

OBJETO: CONVENIO INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IOOSOS LAR SANTANA
Associação de Apoio a Terceira ldade de Pitanga PR

INTERESSADO (S):Secretaria de Assistência Social
RESPONSAVEL: Jorge Martins dos Santos

í.3 Lêgislação Específice parâ o Obieto

Lei 534/2019, Termos de Convênios e Aditivos e dá outras providencias.

1.4 Licitaçáo Antorior

Nâo se aplica

'1.5 Jusüficativa para a Realização do Pregão Prcsencial,

Não se aplica

1,6 Frota a SêÍ Atendida (se for o casol:

Náo se aplicâ

1.7 l{êcêssidadê de Consolidação da Oemanda para Toda a EstÍutura

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçóes verificou que o obieto solicilado é especifico da Secretaria Demandante

A presente solicitaçáo se faz necessária para atender a demanda de idosos em situação de isolamento, onde não
possuem família para os cuidados básicos para sua sobrevivência e qualidade de vida. Assim, há necessidade de
Constituir parceÍia, com a finalidade de promover o repasse de recursos Íinanceiros para instituição de longa permanência
para idosos a AssociaÉo de Apoio a Terceira ldade de Pitanga PR Casa Lar de ldosos Santana, e assim gârantir vagas e

't

FLS 05

1. DO

2. OA JUSTIFICATIVÂ'iIECESSIDADE OA GO?{TRATAçÃO
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custear o serviço para aos idosos do município de Santa Maria do Oeste -PR, que serão acolhidos e que venham a necessitaÍ
do serviço de alta complexidade, qual náo possui no municipio, pôrem, há demanda.

Convenio com instituição de longa permanência para idosos, Associaçáo de Apoio a Terceira ldade de Pitanga PR

Casa Lar Santana

Hospedagem, cuidados de higiene pessoal e da roupas,05 (cinco) rêfeiçóes diárias, assistência social, acompanhamento
nutricional e de Íisioterapia. Em relaçâo à assistência médica especializada, auxilio funeral, exames especializados ê
medicamentos de alto custo serão de responsabilidade do municipio de oÍigem

5.í Da FoÍma do Solicitação dos Sorviços
Solicitado através de requisição do setor de compras

;.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
vMês dezembro 2023

5.3 Do Local de PÍêstação de Serviço
instituição de longa permanência para idosos Casa Lar de ldosos Santana

5.4 Da Vigência da Contratação
Um ano podendo ser prorrogado

5.5 Das Responsabilidades do Prestador do Serviço
EÍetuar as açóes conforme plano de açào.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das certidÕes
respectivas (regulares na dala da emissão de NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apÍesentaÉo da Nota Fiscâl/Fatura devidamente atestada pelo servidoÍ
que recebeu o serviço, que via de regra, será o Íscâl respectivo, contendo toda a compÍovação e regularidade fiscal da
conÍatada.

Caso se faça necessária a retiÍicação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua contagem suspensa até â data
de reapresentaÉo da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que sela
constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes,
ou aceitá-la, com a justiÍicâtiva da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem como mantêr-se adimplente
para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificaçáo
e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado atÍavés de ato intemo do municipio constaÍá do contrato e deverá Íegistrar todas as ocorrências e as
deficiências veriÍicadas na execuçáo do objeto e validaÍ/concordar com os dados relatados no Relâtório de Prestação de
Serviços, sugerindo notificação à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata coneção das irregulaÍidades apontadas.

Cabe ao Ílscal de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de Autorização de fornecimento, assinando no
anverso das respectivas Notas Fiscais.

2

5. DOS REQUTSITOS DA COI{TRATAçÃO
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Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a necessidade no setor da
secrelaria de assistência social junto ao sistema cadastro único onde possuímos o cadastro das familias/idosos
mais vulneráveis e em isolamento neste município.

Com base nas inÍormaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

Item Qtd Un Especificação do ltem

1 2 1 Hospêdagem, cuidados de higiene pêssoal e da roupas, 05 (cinco) refeiçÕes diárias,
assistência social, acompanhamênto nutricional e de Íisioterapia. Em relação à
assistência médica especializada, auxilio Íuneral, exames especializados e
medicamentos de alto custo seráo de rêsponsabilidade do município de origem

3
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O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da media
aritmética da fonte obtida, conforme relaçáo anexa.

Dentre as opgóes dê aquisiçáo do objeto veriÍicadas no mercado temos:
atender a demanda de idosos em situação de isolamento, onde náo possuem família
para os cuidados básicos para sua sobrevivência e qualidade de vida

atender a demanda de idosos em situação de isolamento, onde não possuem família
para os cuidados básicos para sua sobrevivência e qualidade de vida

metas quant unidade
Valor por idoso

R$

Valor mensal
R$

periodo
Valor anual

Atender
2

idosos

01 feminina 1.320,00 1.320,00 í 2 meses 15.840,00

01 masculina
r.320,00 1.320,00 12

meses
15.840,00

mensalmente o Lar Santana emitirá recibo com o nome dos idosos acolhidos.
grau de dependência do idoso e o valor correspondente à quantidade de idosos

acolhidos na instituição.

Total R$

3l .680.00

Não se

Verifica que de suma importância atender a demanda de idosos em situaçáo de
isolamento, onde não possuem família para os cuidados básicos para sua sobrevivência
e qualidade de vida

5

Não se
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7. OOVALOR É§?ilADO OÀ COI{TRATAçÃO E DA JUSTTFICATTVA DE PREço§ OU
PREçOS REFERET{CI rS

8. DÂ DE ERCAI)o

9. DÂ DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO UU TODO

IO.DÂ JUSTTFICANVA PARA O PARCETáUENTO OU ilÃo DA solugÃo

DO RESULTADO PRETEIiIDIDO E TERiilO DE
ECOXOTICIDÂDE E DE NGUtoR APROVãTÂMENTO DOS RECURSOS HUÍVIANOS,

ilÂtÉRnrs E Rr{Axc€rRo§ DÊpot{lvEB

í2. DA PROUDÊI{CIA pARÂ ÂDECIUAçÀO DO AHB|EI{TE DO óRGÃO



FLS /}
UNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

euÀ Jo§E DE FR^NÇ^ pERETRÂ, FoirE/F^x: (0.?t.64. 123.

Não há necessidâde de contrataçóes correlatas para atender ao objeto desta contratação.

Após estudos técnicos esta equipe nâo idêntiÍcou riscos para a contratação

Não consta

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justillcados no item 1 do presente relatório.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VÉVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisilante.

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

X

X

Santa Maria do Oeste/PR, 29 de novembro dê 2023

6

í4. DO

15. OOS |IPACTOS AUB|EI{TAIS DA cotrTRArÂÇÂo

í6. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIOAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELI[INARES

17. DA DECLÂRÂçÃO OA VIABIUOADE {OU XÂO' DA CONTRATAçÂO

18. ASSINATURA§
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,
Tal Soarês

Técnico
(Carimbo e no da Carieira

PÍofissional)

Almeida Jorge iíartins dos Santos
Equipe de Planeiamento/ApoioEq Pla

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgâo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os beneÍícios pretendidos sáo adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a âtea rêsponsável priotizaÉ o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneÍícios
prelendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Senta Maria do Oeste/PR, 29 de novembro de 2023

JORGE
Secretáío Municipal de AssistêncE Social

7
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe podeú acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contrataÉo anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham
o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oÍiciais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em I 12023.

Secretário Munic

B



Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 13/12l2023
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C ontratação de Serviço 131122023 ,l

JORGE iúARIINS DOS SANTOS

Procaaao GÍado

or2023
Locrl
41

órsb
GABhIEÍE M SFCRETÁRD DEASSIS'IErcTA S@IAL

14 SECREIARA IIJI.IOBL E ASS§lErcA S@[AL
Formr dt palrmanto

@NFOF[/E PRBTAÇÀO E SER/çOS EAPRESENTAÇÁO DA I.IOTA FSCAL DêpGito bâncárb
Ent.g.

Elas

Desciiçãr:.:

]..]TÀCÃO DÀ ÁSSOCIÁÇÃO DE ÀPOIO'Á TÉRCEIRA IDÀDE DE 
'ÍTÀNGã 

À. ÀTIT- IN§TItUIÇÁO DE- IONGÀ
\./ J-];Ii;.IA PARÀ IDOSOS PERTENCE}.ITES ÀO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE/PR;

Ccdago l{ornc
014334 HOSPEOAGEM

CUIDADOS DE HIGIENE PESSOCL E DE ROUPÂs, 05 (CINCO) REFEIÇÔ€S OtÀRIAS,
ASSISÍENCIÀ SOCIÀ]., ÂCOMPÂ}.IHAMENTO NUTRICiONAL É DE FISIOIERAPIA. ÊM

RELAÇÃo Â assrsrENcrA rEotcA ÉspEcraLrzADA AUxuo FUNERÂ1, E)aMEs
EspEcrAUzÂDos E MEorcAMENTos DE ÂLTo cusro sERÀo DE REspoNsABrLroADÊ
OO MUNICIPIO OE ORIGEM,

Unldada
UN

Ouanüd.de
12.00

Unltárlo
2 640.m 31 680.00

OBS: BOSPEDAGEM PARÂ DOIS IDOSOS

TOTÀ. 3t.680,00

Emrôpí EII NE FARIÂ ROORTGUES .!!4Íre 55!Gk 1912t2Q31111â

tunicípio de Santa ilarh do Oegle
Solicitagão 1&2023

.ir it:'

uot Lqts 0Ol

ÍoTrt GERA 3,l.880,00
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RUA JO3ê OE tiArJçÂ PERÉrRÀ, r'J. 10 - CEP.: r6.240-000 - fOr'lE/fAX: (Oa2r 3aaa-1234

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT OE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Assistência Social, solicitando a "HABIUTAçÃO DA ASSOCIAçÃO DE

APOIO À TERCEIRA IDADE DE PITANGA - A.ATIP, INSTITUIçÃO DE TONGA PERMANÊNCIA

PARA IDOSOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PARANÁ".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no ceÍtame

pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboraçâo da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 2.640,00 (Dois Mil Seiscentos e Quarenta Reais) mensais,

totalizando o montante de RS 31.580,00 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Oitenta Reais).

Santa Maria do Oeste, 12 de Dezembro de 2023

PREFEITO MUNICIPAL

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68/t.544/0001 -26

rR^NçA PEREIRÂ. rl'l0 - cEP.: rotE/FAl: íoa2l !a'la-l2ll

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no O3O/2023, e PROGEDIMENTO

LlclTATÓRlO no 129/2023, verifica-se que a Secretaria Municipal de Assistência

Social. através de seu Secretário Sr. Jorge Martins dos Santos, em data de 29 de

Novembro de2023, solicitou a abertura de procedimento pere e "HABILITAÇÃO DA

ASSOC|AçÃO OE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA - A.ATIP,

|NSTTTUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNC|A PARA TDOSOS PERTENCENTES AO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme documentação em

anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo

em"12 de Dezembro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 3í.680,00 (Trinta e um mil e

deiscentos e oitenta reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha orçamentos às fls. 09/1 í .

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da Sr. Secretário,

Associação de apoio a terceira idade de Pitanga, inscrita no CNpJ

01.824.188/0001-55, localizada na Rua Deputado Francisco Costa, no 620, centro,

na cidade de Pitanga-PR.

O a/.' 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93, que trata

sobre a dispensa de licitaçáo, em seu inciso ll, que dispõe - nArt. 24 - Ê
dispensável a licitação: Xlll - na contratação de instituição órasileirS\

iÀ
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MUNICIPIO DÊ SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/000í -26

FRÂrlçA PEiEIRÀ, n'10. c EP.: aô.IrO-000 - roNEtF^I: I0rl ) saaa'1r!a

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratiÍicado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do -Pr, 13/dezembro de 2023.

I

u

incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do

desenvolvimentos institucionel, ou de instituiçâo dedicada à recuperação

social de preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação

ético-profissional e não tenha fins lucrativos;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1it/0001 -26

AU^.JOaE OÉ FRÀt{ç^ PEREIRÂ, rú'10 - cÉP.: ÊolJE/FÂI: l0a2) l6aa'1r61

DESpAcHo DE RATIFtcAÇÃo oe otspeNsn

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DTSPE VSÁ

DE LICITAçÃO, referente a "HABILITAçÃO oa ASSOCIAçÃO DE APOIO A

TERCETRA TDADE DE PTTANGA - A.AT|P, |NST|TUIÇÃO DE LONGA

PERMANÊNCIA PARA IDOSOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA OO OESTE - PARANÁ".

Assim, com base no Art. 24, lnciso Xlll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste -Pr,12 de Dezembro de 2023

os DELGADO

Prefeito Municipal

r,.r ,2 í

DISPENSA DE LICITACÃO N.O O3O/2023
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IIIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000t -26

RUÂ Jo§E OÉ FiANçA PEREIRÁ, N! 10 - CÉP.: !6.230.000 . FONE/FAXr l0a2) 3aaa-1364

PROCESSO DE DTSPENSA DE LICTTAçÃO

REFERENTE: DISPENSA N.o 030/2023

oBJETO: "HABrLlrAçÃO DA ASSOCTAçÃO Oe lpOrO À TERCEIRA IDADE DE

PITANGA - A,ATIP, INSTITUIÇÃO DE LONGA PERilANÊNC]A PARA IDOSOS

PERTENCENTES AO iIUNICIPIO DE SANTA TTIARIA DO OESTE. PARANÁ",

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: ASSOC|AÇÂO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA,

inscrito no CNPJ 01 .824.188/0001-55, com sede na Rua Deputado Francisco Costa,

620, Município de Pitanga/PR.

VALOR TOTAL: RS 2.ô40,00 (Dois Mil Seiscentos e Quarenta Reais) mensais,

totalizando o montante de R$ 31.680,00 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Oitenta Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos Xlll do art. 24 da Lei 8666/93
e alteraçóes posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 12 de Dezembro de 2023

N
R DELGADO

Prefeito Municipal

PROGEDIMENTO LICITATORIO N.' 129/2023
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATÍP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ N"OI.82'.I83/OOOI-55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTÀ 620-CENTRG CEP:85200-000

TELEFONEd42)3&6586 PITANGA.PR

lJnidade Quantidade
Estimada

Valor por
Idoso

Estimado R$

No de
Meses

Estimado

Valor Total
Mensal

Estimado R$

Valor'lbtal
Estimado

R$
Yaga 0l

Feminina
R$r.320,00

R$1.320,00

R$r.320,00 R$r 5.840,00

Vaga R$15.840,00

R$3 r.680.00

t2

0l
Masculina

t2 R$r 320,00
OB§:f,sÍe valor podcrá ter mudançu , caso haja
alterações ro numcro de idosos acolhidos.

(

A Associação de Apoio a Terceira ldade de Pitanga tem por objeto do pr€sênte oÍçÍrmento em firmar Convênio Com o Municipio de Santa

Maria do oeste /PR. ATRAVES DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS CNPJ: 01.824.188/0001-55, localizada na rua Depurada

Francisco costa no 620 , centro , Pitanga/PR, PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTI'I'UCIONAL DE LONGA
PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS em situação de vulnerabilidade social, residentes neste município, parâ atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Santa Maria do Oesle/PR, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste

orçamento.

ffi
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Ficara dc responsabilidade do Município dc rcsidêncie tro momcnto da soliciteçio de vegr encaminher o relatório Sorirl c dc Srúdc do

idoro , pero que a instituiçío rcalize avalirçlo de acolhimcnto

Iipo de Greu dc Dependecia:

- Grau de dependência l: idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoaj uda.

- Grau de dependência II: idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para vida dirinia tais como: alimentaçâo, mobilidade,
higiene, s€m comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada.

- Crau de dependência III: idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou

:omprometimento cognitivo. E necessária a construção do plano individual ey'ou familiar de atendimento.

O municipio de Santa Maria do C)este . Í'icara responsável por fornecer fralda geriátrica, alimentação nutricional e medicação especifica, quando

rolicitado por profissionais, em caso de necessidade de internamento liberar AIH/e transporte se necessário, entre outras eventuais necessidades.

PItanga,/PR. 24 lOutubro 12023

Mrria Helena da Silva Rafrcli
Presidcnte da AATIP

AssociaçIo de Apoio r 'I'e rceira ldede dc Pitange/CNPJ:0lE24lEE/fl)01-55

I

P-

ls.
f-
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t_,_ASSOCTAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA . CNPJ N" OI -824.I88/OOO I.55

RUÀ DEruTADO FRANCISCO COSTÀ620-CENTRO- CEP:852ü){00

TELEFONE:(42)346-5236 PITÂNGA-PR

PLANO DE TRABALHO 2023
I.IDENTIFICAÇ O DA ENTIDADE

Baino: Centro CEP: 85.200-000
Munici O:P Pr
Email com
feiefone,iFar 42 6465236
2.DADOS DO REPRESINT.TNTE LEGAL

Emaíl:
3-DADO§ DO RESPON VEL NICO

cme: Marcelita Aniela Cortes de Oliveira

Email:
4.R[,CURSOS HU[TA]\OS

' Nutricionista
Gerais:

Tecnico de En

\

1

l. l- Nome da Entidade: deA e 'I'erceire ldade de Pitr AATIP
CNPJ: 01.824. I 88/0001 -55

Rua:

1.2-

Francisco Costa
rua, avenida,

Nümero; 620 Com emento: Casa

Nome : Maria Helena da Silva Rafaeli
Cargo: Presidente Mandato :26/08123 ate: 25i08i2025
Endereço(rua,avenida,praça): Ruâ Dez de Abril
Nümero: 261 Complemcnto: apartamento no I ó
Baino: Pitanguinha CEP: 85.200400
Município: Pitanga-Pr
Telefone/Fax: (42)3ó4ó523ó Celulaí.12)999{7-88-88

Cargo:Assistente Social CRESS 11':ll.5l9
Telefone/Celula(42 )99 I 08444ó

Categoria Profissional Carga Horária
Semanal

Assistente Social 20 horâs 0l 1

0l vez mês 0l IEquipe PSF G3( Médico-Enfermeira-ACS
0 l vez semana 0l 4f isioterapeuta

0l vez mês 0l 4

2

l2xfó 0l 2

t2x3ó 0lCuidador de ldoso
Cuidador de ldoso 2

Legerdr pârâ o tipo d€ vinculo: l-voluntário 2-Registm na CTPS, 3-Prestador de
Ser"-i .PR,4{edido Munici 0dêPi

At!§a{x

42 horas I 02

I N" I N" Tipo de
I vinculo .

I

12úó i oz

2
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANCA.AATIP

CASA LÂR DE IDOSOS SANTANA . CNPJ NO 0I.824.I88/MOI.55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTÂ620-CENTRO- CEP:t520GO00

TELEFONE:(42)3646-'236 PffANGA-PR

}R-ECONHf, CIMENTO FILANTRÓPICO f INSTTTTJCION.A,L:

-Utilidsde Pública -Lei n'2235 de21 de Maio de 2019.

A AsocirçIo de Apoio r Terceirs ldade de Pitrtrgr, tem a Íinrlidrde dc prester
apoio às pesors da terceirs idadc, residentcc ou nâo no município de Pitanga, de
embos os reroq deramparrdos ou nío, sem discriminaçio de reçe, cnr, ctrdo,
polítice ou rcligiaoo.

7-BR,EVE IIISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO:

A Associação de Apoio a Terceira ldade também denominada Casa IáÍ Santana de
Pihnga - PR iniciou su"s atiüdades como entidade social em 14 de Março & 1997. A,

Primeira sedc fimcionava nâ rua Viscond€ de Guarapuava S,N, Cenúo, Pitanga - PR.

Passado algum ternpo esta «tidade passou a teÍ sede Í!a ruâ D€putâdo Francisco Costa,
n"ó20, Cento,Pitanga - PR. Este local é de propriedadc da Telcpar,ccdido para uso da
Associrção de Apoio a Terceira Idade de Pitanga . E uma entidade social de direito
privado, sem fim lucrativos de duração ilimitada, cultural recreativ& espoíiva e
assistencial, organizads de acordo com as Leis vigentes no país, congrega todos

ueles aln I

8 I-JU§TITICATTVA
Considerando que o oumeiÍo da longeüdade e a reduÉo des Íâxas de mortalidade, nas

últimas décadas, mudaram nosso perfil demográÍico e que, rapidamente o
cnvclhccimcnto tomou-sc qucstão fundamcntal para as políticas públicas; sc faz
necessário o serviço de acolhimento Institucional de Longa Permanência para ldosos-
Pautados na [.ei no 10.741, de lo de Outubro de 2ffi3 que dispõe sobre o Estatuto do
Idoso, no capitulo dos Direitos fimdamentais descreve o aÍt. 90 "ser obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa poteçilo à vida e à saúde, mediante efetivação de
políticas sociais públicas qrr permitam um envelhecimento saudável e em condições
de dignidade" e ainda no seu an.33 -" A Assistência Social aos idosos seú presteda de
forma articulada" conforme os principios e diretrizes previstos na l"ei Orgânica da
Assistência Social, na Poliüca Nacional do ldoso, no Sisterna Único de Saúde e dqnais
normas pertinentes".
Considerando que a maioria dos idosos acolhidos foi alvo de abandono familiar, maus

lostratos e & lesâo de scus dircitos fundamentais, os is sào encaminhados

Í

6FINALIDADES ESTATTITAR,IAS:

E.PROGRAMA/SERVIÇO

2



ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIR{ iDADE DE PITANCA.AATIP

CASA LÀR DE IDOSOS SANTANA . CNPJ N" 0I.824. I88/OOOI.55

RUA DEPLITADO FRANCISCO COSTA-620-CENTRO- CEP:852004ü]

TELEFONE{42)3@6-s236

scrviços de políticas públicas sêtoríais ,CREAS, demais serviços socimssistenciais,
Ministério Público ou Poder Jrdicirí,rio.
Considerando que a Casa Í.ar Santana de Pitanga - PR, pode atender uma demanda de
l9ldezenove ) idosos e sendo a única Instituição de Longâ Permanência para
ldo(llPi) no município de Pitanga e regiâo. regularmente constituida, com
rssoíhecimento filanMpico e com capacidade tecnicâ e estrutural para prestar serviços
socioassistenciais de prorcÇÉo especial aos idosos.
Consideranô que a Casa lar Santana disponibiliza seu patrimônio (cedido), suas

benfeitorias, sua experiênciq seus eqüpamentos e mobllios e seirs recusos humanos
pra execugo das poliücas públicas de assistência social ao idoso do município de
Pitanga e região.

8.2.CARACTf, DA POPULAÇ O Â SER.{TENDIDA
Públioo Alvo: Acolhimento pam Idosos corn idadc igual ou superior a 60 anos, dc
amlros os sexos, ildependantes e/ou com diversos graus de dependência. A
natureza do acolhimento devcrá ser provisória ou excepcionalmente de longâ
permanência quando esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convíüo
com os familiares. E previsto para idoso que não dispõem de condiçles para
peÍnanecer com a família" convivência de situações de violência e negligência, em

de rua e de abandono, com vinculos familiares lizsdos ou dos
Modalidade de atendimento: instituição de Lonp Permanência
Abrangência: Municlpio de Pianga e regiâo.
Horá,rio de atendimenlo: inioteÍrupto (07 dias por semana, 24 horas por dia).
M de Vagas na Instituição (limite funcional):'19(dezenove)idosos.
Período de Vigência: 26108í23 até.251082025
No de usruirios abrangidos pelo presente Plano de Trabalho com parceria com o
municípro de Sante Merie do Oecte/PR por Grau de Dependência: 02 vagas
Rosenir Machado , acolhida dda de 2711012023

Valdevino Batista Coneia âcolhido data de 07j1112023

Oh. o número de idosos por grau de dependencia é variável , de acordo com exames

IIGrau

3

Condiçâo Descriça&RCD 2083/2005 ANVISA Número de ldosos
Grau I Idosos indepndartes, mesmo que

requeiram uso de equipamentos de

autoajuda-

0l

Grau I I Idosos com dependência em ale tÍà
atividsdes de autocuidado para a vida
dirâria tais como: alimenmçào, mobilidade,
higiene; sem compÍometimentô cognitivo
ou com ÍúteÍâsão cogrritiva controlada.

0l

ldosos com dependência que requeiram
assistência em todas as atiüdades de

autocuidado para a vida diá,ria e ou com
compromstimenlo cognitivo

0

cos realizados §§lonâl§ ue atendem na institui

B
I

PITANGÀ.PR

I

II

I
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ASSOCTAÇÃO DE AFOIO A TERCEIRA IDADE DE PTTANGA.AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ N,o 0I.824.I88/OOO I.55

RUA DEruTADO FRANCISCO COSTA,620-CENTRO- CEP:852${X)

TELEFONE:(42)3ffi6-5236 PITANGA-PR

9. OBJETTVO GERAL:

9. l -Acolher e Garantir Proteção IntegÍal

9. 2.OBJETTVOS ESPECIFICOS:
. Engajar o idoso em gÍupos de atividades econômicas, laboratoriais, culhrais,

sociais e recreativàq
o Facilitar o relacionamento do idoso com s familia, com outros, com amigos e

outras pessoss da comrmidade, que contribuirão paÍs qw ele se mantenha e se

srnta na sociedade:

IO-METAS

-Evitar o isolamento pessoal, ataves das atividades desenvolvidas pela Equipe Técnica
lnterdisciplinar e a comunidade local de forma que tdos assistidos pela instituição
tenha uma melhora da qualidade ôe vida:
-Defesa da garantia dos dircitos das pessoas acolhidas na entida&:
-Esümular a aproximação dos familiares nos casos possíveis, atraves de enrevistas e
visitas domicilires, berr como oúros procedimentos;
-garantir a todos a documentaSo pessoal e beneficio ou aposentadorías;
-Promover o espa.ço de escuta difercnciad4 rcspeitando a indiüdualidadc do idoso;
-Renovarmos prceria anualmcnte com a Prefcitura Municipal de Pitanga - PR,

iuntamente com a Secretaria Municipat de Desenvolümento Social para ser feito o
Termo de Colabomção entre o municlpio e â AÀTIP,pâÍa pÍoporciona desu forma aos
idosos uma melhor qualidadc de vída e desenvolver outros trabalhos na instituição.

T 1-MONITORAMENTO/ AVALTAÇAO

O sistema de monitoranento será aplicado de forma continua e perman€nte, por meio
de obscrvaçôcs, rodas dc convcrsa, junto aos idosos e cm rcuniõcs nas quais todas as
pessoas envolvidas (membros da Diretoria e Funcionários), acomponharão o proiesso
de execução do programa/serviços. Desse modo podeúo ser identificados os
resultados, inclusive com acomponhamento das dificuldades e de alterações ne
metodologiq contribuindo assim, com a efetívidade e a efiqáaia.

4
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ASSOCIAÇÃO DE ÂPOIO A TERCEIRA ID.{DE DE PTTANCA.AATIP

CA§A LAR DE IDOSOS SANTANA . CNPJ NO 0I.824.IT8/0001.55

RUA DEPI.rIÂDO FRANCISCO COSTA620-CENTRO- CEP:85200{00

TELETONE{42)346-5236 PTTANGA-PR

A Instituiçâo tem uma arrecadação financeira mensal de 70% do beneficio recebido de
cada morador, como prevê o § 2'do artigo 3J da l,ei no 10.741, de 1o de outubÍo de
2003, esse valor pode ser variável a cada mês, devido o nümero de moradores.
O municipio de §anÍr Mrris do Oegte/PR ira contribuir com o pagamento mensal de
l(un) §rhrio mínimo vigente por idoso institucionalizs do, duxants o período de
acolhimertô, por Íempo indeterminando mediante um convênio entrc as partes{valoÍ
financeiro pan auxiliar nas despesas da instituição).
As demais anecadações não sâo fixas, ficando da açâo voluntária da comuaidatle, visto
que a instituiçâo consegue sc mrnter devido essas doaçôes.

I3-ÀNOTAÇÔES GERAIS

Nos últimos três anos vivemos'um momento delicado com o cuídado denfo da
instituiÉo,deyido a Pandemia da COYID-I9 a instituiçâo seguiu todas as orienta$es
fornecidâs pela NOTA ORIENTATTVA 4lÊ020 e o Plano de Contingencia dâ AATIP,
hoje nesse moÍEnto as âções já estão Íelornando ao normal , mais conünuamos com
medidas de cüdados para assim estarmos resguardando o bem estar de todos que
fazem paíe da instituição.
Coaforme ecordo cou o município de Santa Maria do Oeste , âürvés dâ
§ccretrria Muahiprl de Arcirtênciâ Social , {icrra de rerponsabilidrde do
ounicípio cD nepaisaÍ o velor {inanceiro a inctituição e as demeis ncccsridadcr
que or idosor nccessitarem(medicrmertos ,fraldas, luplementoq trsn3poÍe, ÀIg!
exâmes e comültlr prra cpecirlidâd§, etc) , vislo que a inrtituiçIo prest trm
serviço §ocirl e roccaritr dr prrcerir do município para realizer o rcolhiuento e

t rum de ualidade ros acolhidos.

Pitanga, l7 ds Novembro de 2023

à
CoÍtes de tvelÍa

Assistente Social CRESS I l":11.519

5

I2-ARNTCADAÇÃO flNANCEIRA
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AssocrAÇÃo DE Aporo A TERCETRÂ rDADE DE prrANcA-AATtp

CASA LAR DE IDO§OS SANTANA - CNPJ If OI.824.IIVOOOI.55

RUA DEruTADO FRANCISCO COSTA620-CENTRG CEP:85200{XX)

TELEFONE:(42)3ú6-5136 PITANGA-PR

ANEXOS

o TABELA: OBJETTVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS;

. ESTRUTURA FÍSICA DA TNSTI'TUIÇÃO:

. CRONOGRJ{IVÍA DE EXECUÇÂO DE ATIVIDADS DESENVOLVTDAS

SEMANAI-MENTE;
. CRONOGRAIárâ\ MENSAL/ANUAL
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ASSOCIAÇÀO DE APOIO A TERCEIRÂ IDADE DE PTTANCA.AATIP

CASA LARDE IDOSOS SANTANA . CNPJ N'.0I.824.I88i/OOOI.55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTÀ620-CEN'IRG CEP:8520O{00

TELEFONE(42)3«6-5236 PITANGA-PR

TABELA
OBJETM CERAL: ACOLHER E CARANTIR PROTE O INTEGRAL

OBJETTVO§ ESPECÍFICOS METAS METODOLOGTA RESULTADOS
ESPERADOS

INDICADORES

Quantitgtivos Qualitativos

MÉTODOS DE
VERIFICAÇÃO

DE RESULTADOS

Engajar o idoso em
gupos de atividades
econômicas, laboratoriais,
culturais, sociais e
recÍeâtivas:

50o/o

Estimular a
participação dos

idosos aas
atividades dos

setores
( artesanâtos, jogos
Iúdicos e passcios)

Evitar o
isolamento social 2

Melhora na
qualidade de vida

e redução de
isolamentos

Observação e
relatos dos idosos

Facilitar o relacionamento
do idoso com a familia,
com outros, com amigos e
outras pessoas da
comunidade.

50%
Busca ativa dos

familiares,
passeios quinz-enal
e saida dos idosos

Estimular o
convívío social e

reinlegraçâo
familiar nos casos

posslveis

2

Rclatórios com
registro

fotogÍáfico

Participação dm
idosos em

posscios, saidas
com a

t'amÍl ialamigos e
controle de visitas

recebidas

7
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ASSOCIAçÀO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA-AATIP

cAsA LAR DE TDOSOS SAI.{TANA - CNPJ Noot.824.r88/000t-55

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA620-CENTRG. CEP:85200{00

TELEFONE:(42)3&G5236 PITANGA-PR

ESTRUTURA ITÍSrcA DA INSTITUIÇÃO ZOZI

A InstituiçEo possui instalações assim divididas:
AREA INTERNA:
ALA I:
03(ues) quarto para moradia dos moradores acolhidos (sexo feminino);
0l(um) banheiro anexo a ala l;
0l(uma)sala para almoxarifad(roupas pessoais,cama;mesa e banho de uso diario);
Ol(uma)sala para almoxarifado(rouparia de cam4 mesa e banho):
0l(um) sala para almoxarifâd(pertences não usados diariamente):
ALA2:
o4(quatro) quartos para moradia dos idosos acolhidos (sexo masculino), que forma a

ala masculina;
0l(um) baúeiro anexo a ala 2 ;
ALA 3:
0l(uma) Salas de TV, com sofá,s e poltronas; conj ugado refeitório:
0l(uma) Dispensa;
0l(uma) Coziúal
0l(um) quano para os Funcionários;
Ol(uma) §ala Setor Administrativo;
0}(um) consultorio para atendimemo dos pÍofissionaiVmedicamenlos/procedimentos;
0l (um) baúeiro anexo a ala 3(funcioúrios e visitantes);
ARÉA EXTERNA:
0 I (uma) Sala para lavanderia;
Ot(uma) área extema em redor do prédio, onde possui bancos e sofas.

Li,
lp
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AsSocIAÇÀo DE APoIo A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ NOOI.824,I88/OOOI.55

RUA DEPUTÂDO FRÂNCISCO COSTA620{ENTRG CEP:852í}0{00

TXLETONE:(42»$6-,236 PITANCA-PR

cRoNoGRAMA DE EXECUÇÂO nr ArIU»ADS DESENVOLVTDAS SEMANALMTNTE NO ANO D82023

Obs: O§ ATENDIMENTOS PELOS PROFISSIONATS DE SAUDE, poderão sofrer alterações(SOLICITADO CONFORME NECESSIDADE
DOPACIENTE)

Atividades estâo ssndo executadrs gradativamente conforme agendamento ju*"'.1

I

ld

ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS

RESPONSÁVEt, SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

Reunião de Equipe Coordenação X
Atendimenlo
indi vidual/Fami I iares

Assistente Social X x

Jogos (dominó/baralhoibingo
entre outros) e Cíne
Pipoca/leilura /musicas

Assistente Social
/Cuidadora

x x x

Programa Patronato
(horas comuniüirias)

Admini stração
AÂTIP

x X x Y x

PROJETO + Aniversario Grupo Abrace
Missa Catolica Igreia Catol ica X
Fisioterapia Fisioterapeuta X
Nutriçionista Nutricionista x
Equipe G3 (Médico§nfermaira

e ACS)
Ã

Educadora Fisica
Alfabetização melhtx idade ÊlA"/Centro de

Convivência
x

instituiçíro e proÍissionais, podendo esse cÍo a1!ê_pllllLpglaltelqgões. _

I

I

x



CRONOGRAMA MENSAL/ANU AU2O23
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ASSOCIAÇÀO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATIP

CASA LAR DE IDOSOS SÂNTANA . CNPJ NO 0I.824.I88/OOO I-55

RUA DETTADO FRANCISCO COSTA620{ENTRG CEP:852Qp400

TELEFONE(42)364Ç5236 prrANGA-PR

MESES

ATwTDADES/AÇÔES JAN FEV MAR ABRII, ÍvtAlo .tU N JIJL AGOS SET otrT NOV DEZ

Comemoração da Priscoa Equipe Multidisciplinar
Festa Junina Equipe Multidisciplinar
Dia do Idoso Equipe Multidisciplinar x
Comemorações de Nalal Equipe Multidisciplinar x
0bservações ao Idoso Equipe Multrdisciplinar X X x
Centro de Conüvência do
ldoso

Equipe Multidisciplinar x

Centro de Convivência do
ldoso

EIA
AlÍbaizaflo MclhoÍ I

dadc

X x x

Missa lgreia Catolica x x x
Equipe PSF G3S Médico/Enfermeiro/AC S X x x
GR[JPO(VISITA) Abrace x x x
GRUPO (festa de
aniversario dos moradores)

Ôrupo Abrace X x x

Programa Patronato
(horas comunitírias)

x X x

Fisioterapeuta/Nutricionista Equipe Multidisciplinar x X x
Obs: Em caso de necessidade de de dâta das atividades devera ser comunicado a da institui

--
lo.
l-
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ü
ÁssoctÁÇÃo DE APoto À TERCETRA

I DÁDE DE PITANG A-A.ATIP

Artigo lo - Aos quatorzc dias do mês de março de um mil novecentos e noventa c scte ( 14{3-97) às

ünte e trinta horas (20:30)horas, no salão de eventos da A.R.A, conforme edital de convocação ,

repÍêsenkntes dos segrnentoo sociais, lideranças comunitárias, aposentados e pensionistas, retmíram-
se para criarem ums entidade social que teúa a finalidade de prestar apoio ràs pessoas da terceira
idade, residentes no municipio de Pitanga ou úo, de ambos os sexos, desamparados ou rúo, sem

i...errninaçào de raça, cor, credo, política ou Íeligioso. A lnsütuiçâo ficou assim denominada:
r..{ )r 't ÀÇ Ào DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA- A.ATIP. É uma cntidade social

.iii Jrrelto privado, sem fns lucrativos de duração ilimiÍa.la, culfural recreativq esportiva e

assístercial, orgmizada de acordo com as Leis ügentes no pais, congrega todos aqueles que

espontaneânent€ desejam ingressar.

Parágrafo único - A Associação teÉ a sua sede e foro nesta Comarca de Pitanga - PR, incorporando-

se juridicânente para poder adquirir, possuir e administrar seu patrimônio e de hora em diante,

chamar-seá pela sigla A.ATIP.

1!-)Tem a finalldede de pr€trr rpoio ls pcuou dr terccirr idrde' reeidenter ou nlo ro
i,iulircipio de Pitrngr, de rmbos (,0 lcloq deremparedos ol, nao' len dlrcriminrçâo de raçl'
..ur, crdo, política ou rcligioco.

ts) promover o bem ester da pssoa idosa, atraves da realização de obras e m€lhoramento

com recur§o própÍios ou doaçõcs e subvençôes;

c-) engajar o idoso em Supos d€ atividades econômicas, laboratoriais, culturais, sociais e

Íecreativas;

d-)facilitaÍ o relacionamento do idoso com a familia, oom outÍo§, com amigos e outras

pessoas da comunidade, que contribuirào para que ele se manteúa e se sima irtegrado na socicdade;

e-) fiscdizat e acompnhar o atendimento preüdenciôrio;

f-) denunciar, quando necessário, às autoridades comp€tentes qualquer falta ou mal

',r':nd,r,nento prcüdenciário e orÍros órgãos públicos;

g - Iiontribuir m solugo de proôlemas assistenciais e sociais em todas as árcas de ação;

h-1 participar ativamcnte no planejarn«rto e execr4âo de programas para o desenvolvimento

do indivíduo e da comunidade, incorporando.se com as demais associagões da categoria 3unto a

Federação Paranaen§e dos Aposentados e Pensionistas;

i-) promover a criâção do úendimento <te amparo e de promoção humana' bem como Fra

manter un lar para idosos , desassistidos por sua família e pela sociedade;

Àt

t1 §N
/§

rxü

SEGUNDA ALTERACÃO DO ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

FUNDACÀO - DENOMINACÃO _ DURACÀO _ FI.IALIDADE

Artigo 2' - A Associação terá por finalidades primordiais:
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a-) confeÉncús sobre assuntos artísticos, culturais, sociais, familiares, econômicos, morais e
cicndficos, conüdando pessoas de reconlrccida notoriedade;

L) curso de capacitaçlo paÍa sels assistidos, em qualquer área artistica, cultural, esportiva,
proÍissional e outras, desde que recomend«los pela Diraoú:

c-) proporcionar aos associados e suas famílias, diversão, de cuúo artístico, cultural,
recrcativo, esportivo e olimpico.

CAPITULO tr

DO OUADRO SOCIAL:
FUNDADORES-BENEMERITOS E CONTRIBUINTES

Artigo 4" - A.ATIP compor-se-á de número ilimitado de associados de ambos os sêxos, integrados

por pessoas de boa conduta que satisfaçam as exigências estatuuírias por ocasião da admissão, desde

que manifesum interçio de nela ingressar, sendo classificados em três categorias:

e-) FUNDADOf,E§: os associados que fizerem parte de sua criação e se inscreverem até a

aprovação deste eslatlúo.

b-) BENEIdRITOS: os que a Assembleia Geral elevar a ests calegoÍia por serviços

relevantes à socieda& Pitanguense , mcdiante pÍoposta da Diretoria Executiva;

c-) CONTRIBUINTES: sâo os socios não benernéritos e que contribuem com legados,

donativos e doações Fra a consecução dos objetivos da Associação, mediute as condiçôes

estabelecidas neste Estatüo.

Artigo 5"- São direitos dos Associados:

a-) Participar das Asscmbléias Gcrais e exercer o direito de votar e de ser votado;

ts) ser eleito pra qualquer cargo, de acordo com o presente Estatuto;

c, apÍesentar sugestões e propostas para o aprimoramento e para qtx a A.ATIP possa

cumprir suas fi nalidades;

d-) faznr uso da palavra em qualquer ato, solenidade ou reunião, mediante Butorizaçlo do

Presidente da mes4 úo @ndo ultrapassar a cinco mínutos;

e, reprcsentar em Assembléia Geral contra ato da DiretoÍia quando para isso haja razões

fundamentais;

f-) solicitar qrmlqrrr informações sobre a A.ATIP.
Artigo 6'- São deveres dos Associados:

a-) freqüentar assiduamente as sessões ou reuniões da A.ATIP, enviando todos os esforços no
cumprimento de seus deveres em todos os sentidos, exemplificando e divulgando por todos os meios
possíveis os ideais da AATIP, suas Íinalidadés e ójaivos;

L) oHeccr as disposiçôes contidas no presente EstatÍo e regimentos da A.ATtr;
c-) exerccr com zclo e solicitude os cargos paÍa os quais for nomeado ou eleito;
d-) respeitar os dernais associados , seus famíliares c üsitantes;
e-) poÍtar-se com decoro nas reuniões sociais ou festivas;

f, r€presentar a A.ATIP quando para isso for designado pelo presidente;

g-) denunciar qualqwr ato contiirio 80 Estatuto;

§\.i
s

j-) procuÍar obtêr em todos os setores de atiüdades, beneffcios para seus assistidos.
Artigo 3' - PaÍa atingir suas finalidades a A.ATIP podeÉ promover:

\$§
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h-) fazer parte ativamente das comissões quando convocado

BT

DA ADMINISTRACÃO

Artigo 7" - A A.ATIP seni administrada e regida pelos seguintes órgãos:

a-) Assembléia Geral;

b ) DiÍetoria Executiva;

c-) Conselho Deliberativo e Fiscal;

d-) Comissões.

Parágrafo únrco - neúum cargo seÍá remrmerado.

DA ASSf,MBLETA GER{L

Artigo E" - A Assembléia Geral e o poder soberano da A.ATIP, podendo esta ser ordináría

ou e:traordiruiria, quando constituída por socios em pleno gozo de seus direitos.

Artigo f - A Assembléia Geral reunir-se-á anualm€nte, mediantLe convocaçâo da Diretoria,
pârâi

a-) discutir, julgar e aprovar Ís contas e rclatórios de exercicios findo, aprcsentados

pela Diraoria e Conselho;

t»)bienalmsnte pÍa eleger e empossfl a Diretoria e o Conselho;

c-) a Assembléia Geral seé instalada e presidida pclo presidente da Diretori. e na

falta deste pelo seu substituto legal.

AÉigo 1ü - A Assembléia Geral E*raordiruiria será convocada:

a-) pela Diretoria;

S) pelo Conselho;

c-) pela maioria simples de seus associados em pleno gozo de seus direitos.

Artigo ll'- Assêmbtéia Geral realizar-se-á em primeira chamada eom a pÍesença minima de

a metade mais um, ou meia hoÍa após com qualquer número de associados presentes.

Artigo 12" - A convocação da Assembléia Geral seni feitr com antecedência minima de

oit(8) dias por edital de convocação, exposto na sede ou nâ impÍênsa.

Artigo l3o- Compete a Assembléia Gerâl entre oúras ahibuições:

a-) resolver as questôes para a qual foi convocada;

b-.) emendar e reformar o pÍesente Estatuto;

c-) homologar, modificar ou anular atos da Diretoria e Conselho, por julgar que tâl sto
ocasionani prejuizos paÍa a A.ATIP, a qual dwe tomar as proüdências necessárias, destituir e eleger
ôrrrâ Diretoria se o caso exigir.

,{rtigo 14' * Os assuntos discutidos ern Assembléia Geral serão aprovados ou nâo por

' 
otação simbólica ou nominal e seÉo lavradas aras em livro próprio.

3 §
.J
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CAPTTTILO TI

dte,

§



DA DIRETORIA EXECTJTIVA
^X.,\
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Artigo l5'- A Diretoria Executiva s€ní eleita pela Assernbleia Geral Ordinríiria bienalmentc
ao Íim do mandato que sc enoena e terá urn mandato de dois(2) anos, podendo ser reeleita num todo
ou em paíe e teni poÍ finslidÂde pÍomover a administração da A.ATIP, proüdenciando nrdo no

s€ntido de que sejam crrnpridas âs determina@ estauÍárias, rcgimemos intemos e outras

determinações legais.

Artigo 160 - A Diretoria Execüiva poderá responder ciül ou crimimlmente por todos os

atos que afe{arem os interesses ds A.ATIP.
Artigo l7o - A Diretoria se ÍeuÍirá mensalmente junúo com o Conselho para prestrsão de

contas das finanças e atividades desenvolüdas, as guais deverâo ser registradas em livro ata da

Diretoria.

Artigo lEe - A Diretoria será composta de:

arPresidente e Vice-Presidente;

b-)1" e 2o Secretário;

c-)l o e 2o Tesoureiro.

Aíigo l9o - Perderá o mandalo o membro da Diretoria que sem motivo justificado deixar de

compaÍêcer à três(3) reuniões consecutivas sem justificativa, ou em cinco(5) intercaladas durante

doze meses.

Artigo 2{P - O membro da DiretoÍiâ que deixar de cumprir disposições cststutáriâs ou

regulamentares, refereÍÍe ao seu caÍgo será advertido pelo Conselho Deliberativo, e em caso de

reincidência seú &stituldo e sústituído.
Artigo 2lo - A Diretoria Executiva compete:

a-) dirigir a A.ATIP em todss as atividades, promovendo em todas as formas o seu

engrandecimento;

b.) cumprir e fazeÍ cumprir o Estatuto, Regimcntos Intemos, suas próprias decisões e as do

Conselho Deliberativo;

c-) elaborar antepÍojetos de regimentos do Deporamemo ou serviços que lhe sejam

subordinados, súmetendoos à aprovação do Conselho deliberaüvo;

d-) propor à Assembléia Geral a reforma parcial ou total do Estatuto;

e-) aúorizar as despesas do Departamento, aprovadas em reunião pelo Conselho;

f-) nomear ou criaÍ comissões para as diversas atividades quando julgar necessário;

g-) ao encerramanto de sua gestÃo apres€ntar o balanço das rcspectivas contas para a sua

devrda aprovação.

Artigo 22" - ao Presidente da DÍetoria Executiva compete:

a-) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral;

b-)superintoder todoo os trúalhos , serviços e ncgócios da ÀATIP;
crrcpÍescnlar â A.ATIP em juizo ou fora dele, ou noÍn€aÍ seu ÍepresentaÍúe;

d-),proüdenciar e resolver súre assuntos urgentes e comunicar na primeira rermiilo da

Diretoria ou Assembléía Geral;

e-) assinar, em conjunto com o tesoureiro, cheques e outros docurnemos que impliqrrm an
responsabilidade firunceira da A"ATtr;

f-) elaborar juntamente com o secretário, tesourciro o relatório anual para âpíesentar m
Assembléia Geral, bem com o balancête da prestação de contâs do s€tor financeiro;

4
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h-) 1

i-) submeter a votação os sssuntos a serem tratados nas reuniôes;
j-) firmar convênio, contrâto, compromissos ou outros âssurtos de caráter econômico

financeiro, porém quando seu valor exceder a cinco salários mínimos vigentes, dependeú de previa

autorizaçâo do Conselho Deliberativo.

Artigo 23" - São atribuições do Vice-Presidente:

â-) substituir o presidênt€ em seu impedimento;

b,) supervisionar, orientar, relatar os trabalhos dqs comissões;

c-) outras atribuições que lhe forem designadas pela Diretoria.

Artigo 24" - São atribuições do lo Secretário:

a-) Superintender os serviços da Secretriria;

b-) receber todas as conespondências destinadas à A.ATIP, redigir respostas, a critério seu ou

da Prcsidente, deerminando a sua forma de arquivamento;

c-) manter em arquivo todos os documcntos da A.ATIP, para verificaçâo a qualquer

momento;

d-) manter em arquivo o cadastro de todos os órgãos Municipis, Estaduais e Federais

relatir os aos beneficios e Foüdências, encâminhamentos de pedidos de verbas e doações;

e-) apÍes€Ítar Íelatório mensal de suas atiüdades;

f-)exercer qualqrrr fimção designada pelo Prcsiderte.

Àrtigo 25' - São atribuições do 2o Secretário:

a-) colaborar com o lo secrptário em todos os trabalhos;

b-,)outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidenle.

AÉigo 2óo- São atribuições do I 
o Tesoureiro:

a) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores e documentos financeiros e de

contabilida& dâ A. ATIP;

b-) assinar com o presidenle, os cheques e oÍdens de pagamento e outros documeÍrtos que

impliqrrcm ern responsabilida& econômica e financeira;

c) quando houver em caixa valor igual ou superior a meio( l/2) salário minimo dwerá fazer

o devido recolhimento em Banco, Íicando responsável pela quantia ern seu pode4

d-) todas as importiircias superiores a mai( l/2) salário mínimo vigente deverão sêr pagos

por cheques nominativoJou transferências bancanas;

e-) rÊccb€r contribüç.ôes e doaçôes mediante recibo oficial;
f-) receber dos moradoÍes da A.ATIP, conforme previsto no § lo do Artígo 35'do Estatuto do

Idoso o valor de T0rysetenta poÍ cento) do beneficio previdenciário ou de assistência social recebi&
pelo idoso como pânicipação Do custeio de sua estldiâ n8 entidade;

g, âpÍesÊntâÍ nensalmeúc nas reuniões da Diretoria e Conselho o balancete do liwo de

caixa:

h-) elaborar o balancete anual para tonstarem nos relatórios submetidos à apreciação da
Assembléia Geral, bern como satisfazer às exigências estatutárias e das leis em ügor;

i-) outras que lhe forern conferidas pelo presidente.

Artigo 2?o- São atn'buições do 2" Tesoureiro;

a-) substituir o lo Tesoureiro em todos os seus impedimentos lepis;
b,) colaborar com a lo Tesoureira em todas os trabalhos da Tesourariq,

5 s
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g-) atribuições que lhe forem conferidas pela Diretoria e Conselho Deliberativo;
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c-) outras que lhe forcrn conferidas pelo Presidente

DAS COMISSÕES

Artigo 2tP- As Comisôes são pessoas da comunida& que se reúnem para pÍestaÍ scrviços

comunitários, executando determinadas tarefas, bem como para exêcutar progÍamas especiais que

venham a ser prognmadas pela Dretoria e Conselho.

Artigo 29 - Cada comissão teÉ um líder, um vice líder e um relator que deverão ser

escolhidos pelos próprios integrântes

DO CONSELIIO DELIBERATIVO E FISCAL

Artigo 3tr- O Conselho é o órgão deliberativo e fiscal da A.ATIP e será constituído por

cinco(S) membros titulares e dois(2) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral que eleger â Diretoria

Executrva e terá mandato de dois anos.

Artigo 31o- Impoía em peÍda & mandato o membro do Conselho que não compaÍeceÍ em

três reuniôes consecutivas ou em oito intercaladas em doze meses, sem motivo justificado.

Aíigo 32o- O Conselho reunir-se-á mensalmcnte, junto com a Dretoria e,

exraordinariamente sempre que for necessário, mediante convocsçeo do Presidente da Diretoria ou

por maioria absoluta de seus membros-

Artigo 33o- Sâo atribuições do Consclho:

a-) apreciar, apÍovaÍ o! não os regulamentos, requeÍimenlos ou atos que venham disciplinar
as Íunções dos diferentes Departameúos ou órgãos da A.ATIP, apresentados pela Diraoria;

b.) decidir sobrc os casos omissos deste Estatuto;

c-)apreciar, aprovar ou nào os relatórios da Diretoria:

d-)fiscalizar os atos dg Dretoria Executiv4
e-)apreciar, aprovü ou úo os balancetes mensais, anuais apresentados pela Dirctoria

Executiva:

f-)criar, alterar ou extinguir cargm diretivos, fixando condiçôcs de provimento, vacôncia e

aribuiçôes;
g-)autorizar a Diretoria a firmar convênios, compromissos e outros atos de caráter econômico

financeiro sempre que os valores exceder a cinco(S) salários minimos ügente;
i) caçar qualquer mandato nos casos previstos neste Bstâtúo.

6
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CAPITULOry

DAS ELEICÔES E DA FOSSE
Artigo 34o- As cleições realizar-se4o bienalmente em Àssembléia Geral Ordináriq em

forma de chapq ocasião em que será el€ita a Diretoria Executiva e o Cons€lho Deliberativo e Fiscal.

Artigo 35o- As chapas que concorreÍem à eleiçâo deverão ser entÍeguE para o primeiro
§êcÍeüírio ate s€t€nta e duas horas antes do início da Assembléia Geral em sua primeira chamada;
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Artigo 36'- Na chapa deverão constrr os nomes para a Dirctoria
Presidente e Vice-Presidente, lo e 29 Secretário, lo e 2o Tesoureiro e mais sete nomes para o
Conselho Delibentivo, sendo cinco titulares e dois zuplentes;

Artigo 37o- As elei@s obedecerão ao voto s€creto etravés de cédula unica com uma
lluadricula para cada chapa que receberá o número pela ordem de inscrição e prolocolo e na hipóese
de chap única por simples aclamaçâo;

ArtiSo 3tp- terá direito a fazer parte da chapa o associado que preencher as condições

estatúárias, caso conhário não poderá consar na referidq,

Artigo 39o- Os associados fundadoÍes terâo diÍeito a voto ütalício;
Artigo 4ü - terá direito a volar os associados beneméritos e contribuintes mediante

condiçôes esüpuladâs neste EstatÍo
Artigo 41o - O regisfro das cbaps deverá se fazer acompanhar de expresso consentimento

dos componentes e com a devida assinâtura dos mesmos.

Artigo 42ô - SomenÍe concorrerão as eleições as chapas que preencherem as cordições

Estatutárias;

Artigo a3'- As cêdulas serão impressas ou datilografadas;

Ártigo 44o- O Presidcnte da mesa dani início aos trabalhos eleitorais chamgndo os

associados pela ordem de inscriçâo e pondo sua assinatura no liwo próprio, em seguida recebeú a
cédula que deverâ conter r nürica do presidente da mes4 dirigir-se-á cabine in&vassável, votará e a

colocará na respectiva uma.

Artigo 45o- Terminando a votaçilo o Presidente da mesa convidará dois associados não

candidatos a que procederÊo ao ato dc cscrúinio;
ÀÉigo 46'- No caso dc empate, considerar-se-á vencedora a chapa qrr tiver como candidalo

a presidente o associado mais idoso

Artigo 47o- A chapa venccdora será proclamada eleita pelo prcsidente em exercicio da

Diretoria e anunciará a data da posse não podendo ultrapassar a trinta (30) dias da data que ocoÍreu a

eleição, podendo ainda os eleitos serern ernpossados logo apos a eleição, mediarte termo assinado no

lir.ro de atas da AATIP.

CAPITULO Y

R"EFORMA DO f,STATUTO SOChL

Artigo {S- O presente EstahÍo só podeni se r reformado pela Assembleia Geral

Extraordinrána especialmente convocada para esse fim, mediante votrção dos membros da Draoria
da AATIP e Conselho Municipal do Idoso.

Artigo 4y- A diretoú deveÍá apres€nlâÍ a justihcativa do projao de refoma acompanhados

dos dispositivos qrc prctende rcformar.

7 §
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DÂS RECEITAS E DISPf,SÀ§

Artigo 50"- A receita será comtituida da seguinte mancira:

s-) Íendimento de bens;

b-) doações, legados, donativos, confríbuições espontâneas, convênios, auxílios,
produtos de campanh?, e pÍomoçõês festivas de origens diversas;

Artfo 51"- As despesas serão assim constituidas:

e-) assisÉncia social;

b-) custeio e conservação de bens;

c-) construções;

d-) honorários e ancargos sociais,

e-) alimenuçào e vestuário;

Ê) combustlvel;
g-) obri gações diversas.

CAPITULOVU

DO PATRIMÔNIO E DA DI§§OLUCÃO

Artigo 52"- O patrimônio da A.ATtr será constitúdo de bens móveis e imóveis que êm e

que vier a possür.

Artigo 53o- Em caso de dissolução da A.ATIP seu patrimônio será destinado a uma A.ATIP
,.,,:,irrr.-: rlentro do município e que esEja devidsmente inscrita no CNAS ou CNSS.

Àrtigo í'- A dissoluçâo ocor:erá se â Assembleia Geral assim o decidir por maioria

absoluta de seus votos, após prévia comrmicaçâo âo órgão do Mini§tério Público na Comarca de

Pitanga-Pr, que opinará sobre a forma que ela se reâlizâÍô.

DA.§ DISPOSICÕI,S Gf,RAIS

Artigo 35'- Os associados nâo respondertlo individualmente e nem mesmo snbsidiar.iamente

pelas obrigagôes contraidas pela diretoria da A.ATIP.
Â rtigo 560- A A.ATIP úo respondeú pelas obrigagôes que ilegalmente em seu nome forem

,,,' ..;iiias

Artigo 37- A A.ATIP nâo admitirà em suas reuniões qualqr.er referêrcia critica aoo poderes

constituidos, bem como a entidades religiosas àu politicas.

Àrtigo 58'- O Lar do Idoso de Pitanga será fiscalizado pelo Ministério Publico, devendo ser

notificado o Promotor de Justiça parâ acompanhâr as reuniões da Diretoria e as Assembleias

convocadas, sob pena de nulidade de suas deliberações.

Art§o §F- O Lar do ldoso de Pitanga seá regrdo por Regimento Interno aprovado pela

Diretoria Executiv4 ouüdo após previo FÍecer do órgão do Ministerio Público

8
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CAPITULO VI

CAPITULOITtr
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AÉigo 6ü- Este Estatuto aprovado e subscrito, entrará em ügor de imediato, &vendo ser

registrado in continenti no Cartório dc Títulos e Documentos desta cidade e comaÍcâ & Pianga -

Paraná.

Pitanga, I 7 de Serembro de 20 19

kg*a*'n,!à,k#r*h"^

MARCELITA CORTES DE OLTVEIRA
Assislenle da A.ATIP

Advogado
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ÂSSOCIAÇÀO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA.AATIP i§r

ATA N'85

Aos vinte e cinco dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte e TÉs, reuniram-

se nas depcndências da Associaçào de Apoio a Terceira ldade de Pitanga, os

colaboradorcs e funcionrírios da instituiçào para trataÍ e reslizaÍ a pauta a seguir:

Assembleia Geral Ordidriâ" para eleger e empossar a Diretoria executiva e Conselho

ileliberativo Fiscal ,Gestão 2023n025 da Associação de Apoio s Terceira Idade de

Pitanga.

A senhora Terezinha Alves Bertâo da Silva comprimenlou a todos os pÍesentes e

desígnou a mim MaÍc€lita, Assiste Social e funcionaria da instituição I dâr sndamento

a eleição, neste momcnto fiz a leitura do edital dc convocaçilo n"0l/2023, foí por mim

apresenlada a chapa única registrada na data de vinte e dois de agoso de Dois Mil e

Vinte e três, com a seguinte composiçâo da Diraoria Executiva: Presidente: Maria

Hclena da Silva Rafaeli RG:31252652 CPF:869699789151 Vice- Presidente: Luiz
Carlos Zampier RG:204257ó-8, CPF:364.789.54-00, l"Secretaria: Cccilia Matchula

RC:42205842 CPF:55953581904; 2" Sccretaria: Sonia Bemardina Landgraf Petrechen

RG:2264422-0 CPF:026512989-30 ; l' Tcsourcira: Marilda da Conccição Portugrl
Kleticoski RG:34551343 CPF:47342ó09900, 2" Tesourcira:Terezinha Alves Bertão da

Silva RG:64783629 CPF:%528136953, em sequencia a composição do Conselho

Deliberativo Fiscal Íicando titularcs: Clansse Liana Weber Vilski RG:710323049-E7

CPF:5126047-3, Etclüna Dias §assa RG:5133343-8 CPF:710325179-72, Ocnilda Loch

Stipp RG:78413220 CPF:9E234048953, Danieli Ciusz Lasumik RC:73772E00

CPF:044953469-38,Valdemir de Paula Baôosa RG:157024ó0 CPF:326345369-68 e

suplentes: Evandir Esscr Mazieiro RG:73046521 CPF:029ó0946928 e Divonzir Pereira

de Lima RG:4435365-2 CPF:598.908.439-00, apos a apesentaçâo da chapa única da

Dirctoria Executiva e do Couellp Dcliberativo Fi*al. &ixei liwc a polavra para os

presÊntes pora eventuais manifestaçôes, nâo havendo neúuma mânifestações pelos

presentes. Dcclarando neste momeÍto a chapa a cima citada elcita para a gestilo

2O23nO25, fica a mim a rcsponsabilidadc de estar levando a mesma para os órgil,os

competentes para registrq para surtir efeitos jurídicos necessários. A pÍesente ata sêgue

assinada por mim e os dcmais presêntes com sinal de aprovaçàio e posse da Diretoria
Executiva e Conselho Deliberativo Fiscal. Marcelita Aniela Cortcs de Oliveira
72844840;Valdemir de Paula Barbosa RGl5702it6-0, Divonzir Pereira de Lima
443565-2, Cecilia Matchula Bamanicher 42205842, Olinda At' D Cionek 475913Á,
Cenida L Stipp 99234049953}anie1i Ciusz las'mik 7377?f;A O.Elian Loana de
Oliveira Marcondes RG 1014455ó.9, Clarisse L Weber Volski 512(o47-3, Eteüna Dias
Sassa 5133343-8,Maria Edinalva Lâclzuk 5ó277t809l,Noeli de f. Godoy T618552-
2,Fernanda At' dos Santos 08! 34912g-O7,Terezinha Munhoz 795422E0963,Elizete M
A Oliveira 092063859, Mirian F Morein 722822909ó8 Maria Helena da Silva Rafacli
869699789- l S,Marilda da C Porfugâl Kleticoski 47342ffi9900, Terszinha B da Silva

à;

'Jps
'<trllr§§_,

cPF 945281369-53
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AssoclÀÇÃo DE Aporo A TERCEIRA TDADE DE PITANGA-AÁTIP 
2

Declaramos xr copia ficl do livro Ata nT da Associação & Apoio a Terceira ldade de

Pianga, freÍÍe e vcrso da folha n"6 e Ê,ente da folha rt9.

l'rtanga .25 de Agosto dc 2023

trl' n

";lJss
\ai!g:i'

\r/

Marcelita Aniela Cortes & Oliveira

Assistencial SociÊl da AÂTIP

Desigmda paro digitar a ATA no85/2023

cÂRroruo AlfÍullE8
, rrrros e Documentos o da Paltoa Juí{icaú

j458a7Ul4ZDdt973q

Tereánha Alves BeÍão da Silva

Presidente da AATIP

eRo roc
,'. : .',,. '"J ilr -r;,iir':-,_t i_r'JIl-
,. 1 .,,.,.: ai;,..-_tj..,iTo§
e : :,!c'Âs iuRlotc.'.s
?,: cn», anUnes (Titular)

,? auerApeíecida Antunas r
Paulo Rcardo Anlunes d
Êscrêvsnl.3 Substitübl

. ^r,,F tit?: 3646.1380 - PITÂNGA. Pq.

et§
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

FLS\!-

NúMERo oE rNscRrÇÂo

01.82,{.188/000,í.55
MATRIZ

coMpRovANTE oe rNscnrçÁo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

DAÍA OEAEERTIJRA

05/05/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA

TlÍuLo Do ÊsÍABELEctMENTo (NoME DE FANÍAstA)

Á ATIP DEMAIS

: DESCR DAATIVIOAOE

,'.1i-5-02 - lnstituiçóes dê longa pêrmanência para idosog

oorco E DEscRrÇÀo DAs altvtoaoEs S rAs

94.30-8-00 . Àtividades de associaçõ€s de detesa de direitos sociais
94.99-5-O0.Atividades associativas nâo especiÍicadas anlêÍiormentê

cóorGo E oEScRtÇÀo DANATUREZ JURÍD|CA

399-9 - Associação Privada

LOGRAOOURO

R DEPUTADO FRÂNCISCO COSTA
NÚMERO

620

CEP

E5.200.000
BAIRRODISTRIÍO

CENTRO
MUN CIPIO

PITANGA PR

COMPLEMENTO

IELEFONE'' I5-EÍq tco

:ii,i,. I RESPO (EFR)

SIÍUÀÇÃO CÂOASÍRÀL

ATIVA
oaT oa slÍuaÇÀo cÀoasÍRÂL
03/ííl2005

MoÍrvo DE srTUAçÁo oaDASTRAL

s ruAÇÃo EsPEcraL DAÍA DA srÍuAÇÀo ESPEC|AL

: r,lr lnstrução Normaliva RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

i r rtrdo ro dia 1211212023 às 14117132 (dala e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fêderal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOGIACAO DE APOIO A TERCEIRA IOADE DE PITANGA
CNPJ: 01.824.1 88/0001 -55

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para flns de certiÍlcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dâ cêrtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no câso de ente federativo, para
todôs os óÍgãos e fundos públicos da administraçáo dirêta â ele vinculâdos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

eLs ,!8

ü

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitada às 11:03:15 do dia 1111212023 <hora e data de Brasília>.
V álida aÉ 0A10612024 .

Código de controle da certidão: 9í9D.E95B.FA3D.D24F
Qualquer rasura ou emenda invaliderá este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

hqtrs

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032457905-80

Certidão fornecida para o CNPJ/lvlF: 0'Í .824.188/0001 -55

NOME: CNPJ T.IÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta dala.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 1110412024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Eúitida via lnterct Pnblie 11912n02j 09:46:37)

'çSv"'JFr
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 782'l I 2023

Requerente: ASSOC DE APOIO TERCEIR IDADE DE PITANGA CPF/CNPJ: 01824188000155

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

AS DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA

01 .824. í 88/000 í -55

R DEPUTADO FRANCISCO COSTA, No: 620

CENTRO Cidade: PITANGA

Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal n". 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 2050 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de í996 -

Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto
da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presêntê Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a sêr apurados por esta Prefeitura,
mnforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de í999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos pêríodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 13 de Dezembro de 2023

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Atenção: Parâ veíÍicar a autenticidade de sua certidão, utilize o ódigo de validaÇão do seu documento para
autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Mênu: DOCU[/ENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

cóDrco VALTDAçÂo: 4o6B8BEB4B70G5A10í3EcB1c817ABB01



I3i 1212023 09:38 Tribunâl de Contas do Estado do Pêrêná - TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

.. S§ocIAÇÃo DE APoIo A TERCEIRA IDADE DE PITANGA

CNPJ N': 01.824.'l 88/0001 -55

FINALTDADE DA cERTtDÃo: REcEBtMENTo DE REcuRSos púBLtcos, MEDTANTE coNvÊNto, TERMo DE
pARcERtA, coNTRATo DE cEsrÃo ou tNsrRuMENTo GoNGÊNERE

,rr.y'l

ü
Tribunâlde Conlâs do Eslâdo do

Pa.áná ná

Códiso de mntrole 6073.41ES.09í5
Emilidâ êm 06/1't/2023 às 0S:45:29

§\*

hltpsJ/seNicos.tc€.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=01824188000155 111

VALIDADE: CERTIDÂO VÁLIDAATÉ O DIA O5/01/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
T"IWYVJCE PBGOVBB.

-LRT1DÃo EXPEDIDA coM BASE NA INSTRUÇÃo NoRMATIVA 68i2012.

É cERTtFtcADo, NA FoRMA Do ART. 95, DA LEt ooMpLEMENTAR ESTADUAL No 119, oE 1st12l2oos, E Dos ARTS.
289 E SEGUINTES Do REGIMENTo INTERNo Do TRIBUNAL DE CoNTAS, QUE o ASSocIAçÃo DE APoIo A
TERCEIRA IDADE DE PITANGA ESTÁ EM sITUAÇÃo REGULAR PARA REcEBIMENTo DE RECURSoS PÚBLIcos,

Dãdôs irânsmilidos ílê Íôrmâ sêôLrrâ



bL13112t2023 Ag'.45 Cônsulta Regulâridade do Empregador FLS

V0llar imprirnir

C*IXA
CÂIXA ÉüoNÔM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRT'

Inscrição:
Razão
cia l:

01.824.188/0001-55

ASSOCIACAO DE APOlO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA

Endereço: RUA DEPUTÂDO FRÂNCISCO COSTA 620 / CENTRO / PIIANGA / PR / 85200.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ad. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/12 /2023 a 02/01/2024

CeÉificação Número: 2023120410050528623665

informação obtida em 13112/2023 09'.45'.46

- . ,, , .r r,r cricoôsultacrí/pages/consullaEmpregador.isí 111

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1de

?ODET< JUDI' IÁ?IJ
JUSTIT,À DO TR.àEÀLHU

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAJ.HISTÀS

Il,,:ne: ÀSSOCIÀCÀO DE ÀPO]O À TERCEIRÀ IDÀDE DE PITÀNGÀ (MÀTRIZ E

:ILiÀIS)
CNPJ: 01.824.188/0001-55
Certidão n": 7 L497 898 / 2023
Expedição: L3/12/2023, às 09:44:15
Vafidade: l0/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇâo.

Certifica-se que ÀSSOCTÀCIAO DE ÀPOIO À IERCEIRÀ IDÀDE DE PITINGÀ (MÀIRIZ

E FrlrÀrS), inscrit.o (a) no CNPJ sob o n" 01.82/t.188/0001-55, NÃO

coNsrÀ como inadimpl-entê no Banco Nacional de Devedores

CerLidào emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 72.440/2011 e

13.461 /20L1f e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos ôs seus e s tabelecimentôs, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO IIIíPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessôas naturai-s e jurídi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
êstabelecidas eÍn sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, ã
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôes: cndt8tst.jus.br
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LICITÁÇÃO
DrspfNs^ DE LIcÍT^ÇÃo N.'030/2021

DESPACHo DE RA,TIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a
DISPENSA DE LICITÁÇÃO. referente a *HABf LITAÇÃO
DA ASSOCIAÇÃO DE APO]O À TERCEIRA IDADE DE
PITANGA _ A.ATIB INSTITUIÇÃO DE LONGA
PERMAI\ÊNCIA PARA IDOSOS PERTENCENTES AO
MUNICIPIO DE SANTA MÂRIÂ DO OESTE .
PÀRANÁ".
Assim, com base no Art. 24, Inciso XIII da Lei n.'8.666/93.
RÁTIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste Pr, 12 de Dezembro de 2023

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.' 129/2023

REFERENTE: DISPENSA N.' 030/2023

OBJETO.: 'HABILITAÇÁo DA ASSOCIAÇAO DE
APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA _ A.ATIP.
INSTITUIÇÂO DE LONGA PERMÀNÊNCh PARA
IDOSOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE - PARANÁ".

CONTRÂTANTE: Prefeitum Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr.

CONTRATADO: ASSOCIAÇÀO DE APOIO A TERCEIRA
IDADE DE PITANGÀ, inscrito no CNPJ 01.824.188/0001-55.
com sede na Rua Deputado Francisco Costa, ó20- Município de
Pitanga/PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.640,00 (Dois Mil Seiscentos e

Quarenta Reais) mensais, totalizândo o montante de RS
31.680,00 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Oitenta Reais).
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos XIII
do an. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Santa MaÍia do Oeste - PR, 12 de Dezembro de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefcito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identifi cador:D7ABB 1 54

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l4l12/2023. Edição 2919
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/malêria/D7ABB 154/O3AFcweA5b l rYSzSprj3zK3zsSruydTVGtNJSgiNkcpZÍNlSrde2gMXSO6tduocxsNFL 1t1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE
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TCEPR

.retalhes processo licitatório

It.

VallEr

àrduar

Entidade Execúorô MUNICiPIO DE SÂUIA MARIÂ DO OESIE

Ano' 2023

No licita@/dispensa/inexigibilidadel 30

Modalidadei processo CÍspeisâ

Númeroedital/processor 129

ê.ur.o5 rrovê.1êntrr d. orq.nl.mo. lnt.rn.(lo..l./n qltil.t.rãi..1. crédl
lníituiÉo FinanceirôI

l

ConEato de Empíéstimo

D?jcrição Resúmida do Objetot HABIUÍAçÃO OA ASSOCIÂçAO DE APOIO Á ÍERCEIRA IDADE DE PTTANGA -

A,ANP, INSTTTUIdO DE LONGA PERI"IANÊNCIA PARA IDOSOS PERTENCENIES

AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ.

DotôÇão Orç2mentárià' 14OO2OS2.t40801208933SO43OOOO

Preço miiximo/Referência de preço - 31.666,66

R$.

Data Publicndo Termo rdilfica$o l:11142923

Datâ de Lançàmento do Edital
i..____.___l

Data dâ Abêrtura das Propostas

Há itêns exdusivos pêrô EPPAE?

Há cob dê pôrtkiFãçâo pôra EPP/ME?

Ííata-se de obra com erigência de subcontrôtação dê EPP/MP

Há prioridôde parâ aquisi6es de micÍoêmpresas regioôais o(l loGis?

Data Cáncelamento

CPF: 10149650981 (!qqq!!)

Percentual de participôção: 
0,OO

:Í 11.,cos tce.pr.govbÍ/TCEPR/Municipal/aml/Detalhesprocessocompra.aspx
111
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TERMO DE FOMENTO NS OO4/2023, qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE - PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E

ASSOCTAçÃO DE APOTO A TERCETRA TDADE DE P|TANGA, inscrita no CNPJ 01.824.188/0001-55,
com sede na Rua Deputado Francisco Costa,620, Centro, Município de Pitanga/PR.

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná, devidamente lnscrito

no cNPJ sob o n.q 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr.

osCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP -
PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155 - Jardim

Santa clara, MunicÍpio de Santa Maria do oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário(a) Municipal

de Assistência Social Sr. Jorte Martins dos Santos, e a ASSOCIAçÃO DE APOIO A TERCEIRA

IDADE DE PITANGA, inscrita no CNPJ 01.824.188/0001-55, com sede na Rua Deputado
Francisco Costa,620, Centro, Município de Pitanga/PR, neste ato representado pela Presidente

Senhora. Maria Helena da Silva Rafaeli, brasileira, portadora do CPF/MF ne 869.699.789-15,

resolvem celebrar o presente termo de fomento, dispensando-se a realização de Chamamento

Público, consoante previsão contida no artigo 30, inciso Vl da Lei ne 13.019/2014, em

conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, conforme cláusulas e
condições seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

O presente termo de fomento, decorrente da Dispensa de Licitação ne O3O/2023, tem por

objeto HAB|LITAçÃo DA AssoclAçÃo DE Aporo À rrRcrtRa IDADE DE PITANGA - A.ATIP,

INSTITUIçÃO DE TONGA PERMANÊNOA PARA IDOSOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, para a con.junção de esforços na busca do atendimento
de sua finalidade social, com atividades voltadas a serviço de acolhimento institucional para

idosos, na área de Assistência Social, dando assim, cumprimento a Politica Assistencial e a

Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na colaboração para o regular
funcionamento da instituição, tendo por fim a manutenção e o melhoramento das atividades
desenvolvidas pela entidade no ámbito do Município, conforme Plano de Trabalho, que

devldamente aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, constituindo parte
integrante do presente termo, como se nele estivesse transcrito, conforme Plano de Trabalho,
que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, constituindo parte

integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.

CúUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATADA
2- São compromissos da CONTRATADA, desenvolver serviços de educação destinados às

pessoas com deficiência intelectual, conforme previsão contida na cláusula Primeira,
atendendo o numero de pessoas e desempenhando as ações conforme especificado no Plano

de Trabalho, parte integrante do presente termo.
2.1 - Dispor de corpo técnico necessário, assegurando o acolhimento institucional provisório
ou excepcional indicado ao serviço de proteção de alta complexidade, destinado ao

acolhimento institucional do idoso com vinculo familiar rompido ou fragilizado, a fim de
garantir a proteção integral, aos idosos previstos no Plano de Trabalho.
2.2 - Acolher e garantir proteção integral;
2.3 - Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência,
ruptura de vínculos;
2.4 - Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;

2.5 - Possibilitar a convivência comunitária; t{
violência e

w



ÍTUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001.26

RU^ JO3€ 0E FR^NÇA PERETRÂ. t0a2' 9 rarr-04r6

2.6 - Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de
Direitos e às demais politicas setoriais;
2.7 - Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades
para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;
2.8 - Promover o acêsso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais
internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do
público.

2.9 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a

qualquer titulo, os direitos e obrigações dêcorrentes da adjudicação do fornecimento,
ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços

técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo CONTRATANTE, sob pena de
rescisão deste Termo.
2.10 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE,

bem como pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por escrito, garantindo-se o livre
acesso dos mesmos nas dependências da instituição.
2.11 - Manter reSistros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da

CONTRATANTE.

2.12 - Prestar contas, perante a Administração Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr,

anualmente.
2.13 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, em especial a alimentação bimestral no SIT - Sistema lntegrado
de Transferências Voluntárias dentro do prazo fixado pelo TCE-PR.

2.14 - Utilizar a verba a ser repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para cobertura de

despesas relativas ao objeto deste Termo de Fomento, sendo:

a) despesas na forma prevista no artigo 70 da LDB (tei ns 9394/96);
b) despesas diretamente vinculadas a realização das atribuições e obrigações pela

CONTRATADA na realização da presente parceria;

c) remuneração da equipe êncarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as

despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e

demais encargos sociais e trabalhistas;
d) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria assim o exiia;

e) custos indiretos necessários à execução do ob.ieto, seja qual for a proporção em relação ao

valor total da parceria;

f) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do obieto e

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.
2.15 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de

contas anual consolidada, os valores repassados para consecução da parceria, quando os

mesmos não forem utilizados.
2.16 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao adimplemento deste termo 'nao
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição
execução.

e los
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

3- São compromissos do Município:
3.1 - Transferir os recursos à CONTRATADA limitado a RS 31.680,00 (Trinta e Um Mil
Seiscentos e Oitenta Reais) anual de acordo com o Plano de Trabalho.

3.2 - Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de
controle e fi scalização.
3.3 - Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA.

3.4 - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

3.5 - Comunicar formalmente à coNTRATADA qualquer irregularidade encontrada na

execução do presente Termo.
3.6 - Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação em jornal Oficial

de publicação municipal.
3.7 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à

CONTRATADA quando houver descumprimento das exigências contidas no presente Termo,
tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no

Plano de Trabalho.

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.

d) falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

3.8 - Para Íins de interpretação do item 3.7 entende-se por:

a) Bloqueio: A determineção para que a transferência financeira não seja paga enquanto
determinada situação não for regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento

Posterior.
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto
determinada situação não for regularizada, perdendo, a CONTRATADA, o direito à percepção

da transferência financeira relativa ao período de suspensão.

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a

partir da constatação de determinada situação irregular.

cúUSULA QUARTA - Dos REcURSoS FINANcEIRoS

4.1 - o CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o montante RS 31.680,00 (Trinta e Um Mil
Seiscentos e oitenta Reais) anual, divididos em 12 (doze) parcelas de RS 2.540,00 (Dois Mil
seiscentos e Quarenta Reais).

4.2 - O valor definido acima será atualizado monetariamente, anualmente, em maio,
utilizando-se no mínimo o índice Nacionalde Preços ao Consumidor (INPC-IBGE).

4.3 - A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária especifica, de sua

titularidade iunto ao Banco do Brasil.

4.4 - Caso haia necessidade de ampliar os recurscs financeiros repassados, conforme itens 3.9
e 3.10 deste Termo de Fomento, os setores de contabilidade e Finanças deverão emitir
pareceres técnicos atualizados.

cúusulA eurNTA - DA GEsrÃo Do rERMo DE FoMENTo
5 - o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente
instrumento serão exercidos pelo CONTRATANTE a quem também incumbirá à analise dos

@@
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relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados
pela CONTRATADA.

5.1 - O responsável pela Bestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins
de análise do relatório, solicitar informações adicionais, examinar documentos e praticar
demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.
5.2 - Fica designada como gestora/fiscalizadora a Senhora Talita Maria Soares, Assistente

Social.

5.3 - Se durante a vigência do termo ocorrer fato que necessite o aumento do repasse poderá

haver suplementação de recursos financeiros sendo que ambas as partes deverão fazer as

devidas alterações no plano de trabalho, reorganizando o devido orçemento, receitas e

despesas, inclusive no Termo de Fomento.

cúUSULA SEXTA - DA VIGÊNcIA

6 - O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, renovável até

4 (quatro) anos, nos termos da lei.

CúUSULA OITAVA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

8 - A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas de cada exercício financeiro,

conforme previsto na cláusula segunda, ltem 2.10.

8.1 - A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes

documentos:
a) Relatório de execução do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;
b) Relatório de Execução Finenceira, assinado pelo seu representante leBal, com a descrição

das despesas e receitas efetivamente realizadas;

c) Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da

entidade; e

d) Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias

após o termino da vigência deste Termo.

CúUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIZAÇÃo E DAS SANÇÕES

9 - O presente Termo deverá ser executado fi?lmente pelos partícipes, de acordo com as

cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o pro.ieto, o Município poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do art. 73 da Lei Federal n.p 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS cASoS oMISSoS
10 - Tanto quanto possÍvel os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente a

questões que surgirem no presente termo e, no caso de eventuais omissôes, deverão observa
as disposições contidas na Lei Federal n.e 71.119114, Decreto Federal ns 8.726.

_r1
/
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CúSULA SÉTIMA - DA RESCISÃo

7 - O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas

condições, sanções e delimitações claras de responsabrlidades, além da estipulação de prazo

mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias.
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cúusu. ,tÉctute pnturtRe - Do FoRo or e letçÃo
Será compeiente para dirimir as contr.:vérsias .lêcorrenles deste termo de fomento, que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de PitanSa - Pr.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza

seus jurídicos e legais eÍeitos, em Juízc ou fora dele.

Santa Maria do oeste - Pr, 14 de Dezembro de 2023.

DEI.GADO

Prefeito Municipal

ASSOCTAçÃO D RA iDADE DE PITANGA

Presidente: \4aria Hele Silva Rafaeli

T

da Co de Fis,:aliração

(.- -----------------
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

r.rcrTÂÇÀo
TERMO DE FOMENTO i\'O{X/2023, QUf, ENTRE SI CEI,EBRAM O

MUNICIPIO DE SA\TA V {RI { DO OF,STI: - PARANÁ. POR

INTERMÉDIo DA sECRETARIÂ MT-iNIcIPAI- Df, AssISTÊNCIÀ soc|AL.
E ASSOCIAÇÁO DE APOIO A ]'ERCEIRA IDADE DE PIT^NCÂ,

I:'ISCRITA NO CNPJ 01.824.188/0001-55. COM SE

MUNTCiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, PCSSOA
juridica de direito público intemo, com sede e Prefeirura à Rua
Jose de França Pereira, l0 - Centro, Estado do Paraná.
devidamente inscrito no CNPJ sob o n." 95.684.544/0001-26,
neste ato representâdo por seu Prefeito Municipal Sr OSCAR
DELGADO. brasileiro. casado, portador da Cédula de
Identidade n" 6.296.081-7/SSP PR e do CPF/MF n"
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz.
155 - Jardim Santa Clara, Municipio de Sântâ MâÍia do Oeste -
PR e assistido pelo(a) Sccretário(a) Municipal de Assistência
Social Sr. Jorge Martins dos S&ntos, e a ASSOCIAÇAO DE
APOIO A TERCEIRÂ IDADE DE PITANGA. inscrita no
CNPJ 01.824.188/0001-55, com sede na Rua Deputado
Francisco Costa,620. Centro. Municipio de Pitanga/PR, neste
ato representado pela Presidente Senhora. Maria Helcna da
Silva Rafaeli, brasileira, portâdora do CPF/MF n'869.ó99.789-
15, resolvem celebrar o presente termo de íonrento,
dispensando-se a realizaçào de Chamamento Público,
cônsoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei n'
13.019/2014. em conformidade com os demais dispositivos da
referida legislaçào, conforme cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente termo de Íomento. deconente da Dispensa de
Liciuçào n'030/2023. tem por.objeto HABILITAÇAO DA
ASSOCIAÇAO DE APOIO A TERCEIRÁ IDADE DE
PITANGA. _ A.ATIB INSTITUIÇÀO DE LONGA
PERMANÉNCIA PARA IDOSOS PERTENCENTES AO
MT'NICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ.
para a conjunção de esforços na busca do âtendimcnto de sua
hnalidade social. com atividades voltadas a serviço de
acolhimento institucional para idosos. na área de Assistência
Social, dando assim, cumprimento a Politica Assistencial e a
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na
colaboraçâo para o regular firncionamento da instituiçào, tendo
por fim a manutençào e o melhoÍamento das atividades
desenvolvidas pela entidade no âmbito do Municipio, conforme
Plano de Trabalho. que devidamente aprovado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, constiruindo paÍe integÍante
do presente termo, como se nele estivesse trânscrito, conforme
Plano de Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, constituindo pâíe integrante
do presente Termo. como sc nele estivesse transcrito.

FLS _u_

CLÁUSULA SEGI-TNDA - DAS oBRIGAÇÔES DA
CONTRATADA
2- São compromissos da CONTRATADA, desenvolver
serviços de educação destinados às pessoas com deficiência
intelectual. conforme previsão contida na cláusula Primeira,
atendendo o numero de pessoas e desempenhando as ações
conforme especificado no Plano de Trabalho, parte integrantc
do presente termo.
2.1 - Dispor de corpo técnico necessário, assegurando o
acolhimento institucional provisório ou exccpcional indicado
ao serviço de proteçào de alta complexidade, destinado ao
acolhimento institucional do idoso com vinculo familiar
rompido ou liagilizado, a fim de garantir a proteção integral.
aos idosos prcvistos no Plano dc Trabalho.
2.2 Acolher e garantir proteção integral;
2.3 - Contribuir pâra a prcvençâo do agravamento de situâções
de negligência, violência e ruptura de vínculos;
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2.4 - Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;
2.5 - Possibilitar a convivência comunitária;
2.ó - Promover acesso à rede socioassistencial. aos demais
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais politicas
setoÍiâis:
2.7 Favorccer o surgimcnto e o dcscnvolvimcnto de aptidões,
capacidades e oportunidades para que os individuos façam
escolhas com autonomia:
2,8 - Promover o acesso a programações culnrrais, de lazer, de
esporte e ocupacionais intcmas e extcmas, relacionando-âs a
interesses, vivências, desejos e possibilidades do público.
2.9 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar,
totâl ou paÍcialmente, a qualquer ti lo, os direitos e obrigaçôes
deconentes da adjudicação do Íbmecimento. ressalvada, se
necessária c plenamente justificável a intervenção de
fomecedores ou serviços técnicos especiais, desde que
devidamente autorizados pclo CONTRATANTE, sob pena de
rescisão deste Termo.
2.10 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informaçâo
solicitada pelo CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por escrito, garantindo-se o livre
acesso dos mesmos nas dependências da instituição.
2.1 I - Manter registros contilbeis, an:alizados e em boa ordem
a disposição dos servidores da CONTRATANTE.
2.12 - PÍestar contas, perante a Administração Municipal de
Santa Maria do Oesle Pr, anualmente.
2.13 - Obedecel para fins de prestações de contâs, as

nômrativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, em especial a alimentaçào bimestral no SIT - Sistema
Integrado d€ Transferências Voluntárias dentro do prazo fixado
pelo TCE-PR.
2.14 - Utiliz.aÍ a verba a ser repassada pela CONTRATANTE
exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto
deste Termo de Fomento. sendo:
a) despesas na forma prevista no anigo 70 da LDB (Lei n"
9394t96);
b) despesas diretamente vinculadas a realizaçào das atribuições
e obrigações pela CONTRATADA na realizaçâo da presente
parccna;
c) remuneraçào da equipe encarregada da execução do Plano
de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da organizaçâo da
sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo
as despesas com pagamentos de impostos, contribuiçôes
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
férias. décimo terceiro salário, salários proporcionais. verbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistasl
d) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação nos casos em que a execuçào do objeto da parceria
âsslm o exua:
e) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual
for a proporção em relação ao valor toral da parceria;
f) aquisiçào dc equipamentos c materiais permanentes
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequaçào de
espaço fisico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.
2.15 - Restituir o Municipio, por ocasião da apresentação do
relatório e da prestação de contas anual consolidada, os valores
repassados para consecução da parceria, quando os mesmos
não forem utilizados.
2.16 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comcrciais relativos ao
fi:ncionamento da CONTRATADA e ao adimplemento deste
termo, nào caracterizando responsabilidade soliúária ou
subsidiária da administraçào pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou
restriçâo à sua execuçào.

gLSL

CLAUSULA TERCEIRA
CONTRATANTE

DAS OBRICÀÇÔES DA

3- São compromissos do Município:
3.1 Transferir os recursos à CONTRATADA limitado a RS
3l .680,00 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Oitenta Reais) anual
de acordo com o Plano de Trabalho.
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3.2 Designar o gestor que será o responsável pela gestào da
parceria, com podercs de controle e fiscalização.
3.3 - Apreciar a prestação de contas apresentada pela
CONTRATADA.
3.4 - Fiscalizar a execuçào do Termo de Fomento, o que nâo
fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos. inclusive qurnto a terceiros. ou por
inegularidades constatadas.
3-5 - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer
irregularidade encontrada na execução do prcsente Termo.
3.6 Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através
da publicaçào em jomal Oficial de publicaçâo municipal.
3.? - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamcnto das
tansferências financeiras à CONTRÁTADA quando houver
descumprimento das exigências contidas no presente Termo,
cais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de côntas.
b) Aplicação. indevida dos recursos financeiros, transferidos
pelo MUNICIPIO. não prevista no Plano de Trabalho.
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.
d) falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicaçâo dos recursos
públicos.
3.8 Para flrns de interpretação do item 3.7 entende-se por:
a) Bloqueio:A determinação para que a transferência financeira
não sejâ paga enquanto determinada sinração não for
regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento
posterior.
b) Suspensão: A determinação para que a transferência
financeira não seja paga enquanto determinada situação não foÍ
regularizada, perdendo. a CONTRATADA, o direito à
percepção da transtbrência financeira relativa ao período de
suspensao-
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência
hnanceira não seja repassada a partir da constatação de
determinada situaçâo irregular

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 - O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o
montante R$ 31.680,00 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Oitenta
Reais) anual, divididos em l2 (doze) parcelas de RS 2.640,00
(Dois Mil Seiscentos e Quarenta Reais).
4.2 O valor definido acima será atualizado monetariamente.
anualmente, em nraio, utilizando-se no mínimo o índice
Nacional de Preços ao Consurnidor (INPC-IBGE).
4.3 - A CONTRATADA movimentará os recursos em conta
bancária especifica, de sua titularidade junto ao Banco do
Brasil.
4.4 - Caso haja necessidade de ampliar os recursos financeiros
repassados, conforme itens 3.9 e 3.10 deste Termo de Fomento.
os setores de contabilidade e Finanças deverão emitir pareceres
tecnicos atualizados.

CLÁUSULA QUINTA _ DA GESTÀo Do TERMo DE
FOMENTO
5 - O acompanhamento e fiscalizâçàô do cumprimento do
objeto e condições do presente instrumento serào cxercidos
pelo CONTRATANTE a quem também incumbirá à analise dos
relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos
demais documentos apresentados pela CONTRATADA.
5.1 O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo
com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar
informações adicionais, examinar documentos e praticâr
demâis âtos peninentes ao exato cumprimento das finalidâdes
do presente termo.
5.2 - Fica designada cômo gestora./fiscalizadora a Seúora
Talita Maía Soares. Assistente Social.
5.3 Se durante a vigência do termo oconer fato que necessite
o aümento do repasse poderá haver suplementação de recuÍsos
financeiros sendo que ambas as partes dcverào fazer as devidas
alterações no plano de trabalho, rcorganizando o devido
orçamenlo, receitas e despesas, inclusive no Termo de
Fomento.

,r, ['r]
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CLÀUSULA SEXTA _ DA VIGÊNCIA
6 - O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será de
12 (doze) meses, renovável até 4 (quatro) anos, nos termos da
lei.

CLÁSULA SÉTIMA DA RESCISÀo
7 O presente instrumento pode ser rescindido. a qualquer
tempo, com as rcspectivas condições, sançôes e delimitaçôes
claras de rcsponsabilidades, além da estipulação de prazo
mínimo de anteccdência para a publicidade dcssa intençào, quc
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) diâs.

CLÁUSULA OITAVA _ DA PRESTAÇÀo DE CoNTAS
8 - A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas de
cada exercicio financeiro, conforme previsto na cláusula
segunda. item 2.10.
8.1 - A Prestação de contas dos recunos recebidos deverá ser
apresentada com os seguintes documentos:
a) Relatório de execuçào do objeto e o comparativo dc metas
propostas com os resultados alcançados:
b) Relatório de Execuçào Financeira, assinado pelo scu
representante legal, com a descriçào das despesas e receitas
efetivamente real izadas:
c) Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa.
devidamente acompanhado dos comprovantes das dcspesas
realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da
entidadel e

d) Comprovante, quando houver, de devoluçào de saldo
remanescente em até 30 (tnnta) diâs após o termino da vigência
deste Termo.

CLÁUSLTLA NoNA DA RESPoNSABILIZAÇÀO E DAS
SANÇÔES
9 O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos
participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação
pertinente, respondendo câda um pelas consequências de sua
inexecução lotal ou parcial.
9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o proj€to, o
Município podcrá, garantida a prévia defesa. aplicar à
CONTRATADA as sanções do an.73 da Lei Federal n.'
13.0 r 9/2014.

CLÁUSULA DECIMA DoS CASoS oMISSoS
l0 - Tanto quantô possível os participes se esforçarão para
resolver amistosamente as quesrôes que surgirem no presente
termô e, Ílo câsô de eventuais omissões. deverão observar as
disposições contidas na Lei Federal n." 13.019/14, Decreto
Federal n" 8.726.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DO FORO DE
ELEIÇÃO
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste
termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via
âdministrativa, o foro da Comarca de Pitanga - Pr.

E, por assim estaÍem plenamente de acordo, os participes
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do
presente instrumento, o quâl lido e achado conform€, foi
lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vào
assinadas pelos participcs, para que produza seus juridicos c
legais et'eitos, em Juízo ou lora dele.

Santa Maria do Oeste Pr. l4 de Dezembro de 2023

OSCAR DELGADO
Prcfeito Municipal

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE
PITANGÂ
Presidente: Maria Helena da Silva RaÍaeli

TALITÁ MARIA SOÁRES
Gestora da Comissão dc Fiscalização
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